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EXERCÍCIO DE 2020

Interessado PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
ocumento: PROJETO DE LEI nº 247/2020pioprotocolo: Regime de tramitação: Pata final para apreciação:
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

OFÍCIO/SIC Nº 0249/2020 Em 26 de novembro de 2020 
Ão
ExcelentíssimoSenhor
TENENTE SANTANA
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
Rua São Bento, 887 — Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP |

SenhorPresidente:

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a

Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei

que ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário previsto no

A presente propositura decorre de determinaçãoda Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, que, ao mesmo tempo em que faculta ao Poder Executivo a abertura de
créditos adicionais extraordinários por meio de decreto e sem autorização legislativa prévia,

Em específico, a presente propositura tem por objetivo trazer para o:
orçamento os repasses financeiros para combate à pandemia da COVID-19, conformê;
especificado abaixo: EAe

e Portaria MS/GM nº 3.060, de 11 de novembro de 2020, que prorroga ashabilitações:
de leitos de Unidades de Terapia Intensiva-UTI Adulto Tipo Il - COVID-19 e estabelecê:
recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 5:

Grupo Coronavírus (COVID 19), a ser disponibilizadoa Estados e Municípios” — na quaE
destina o valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), decorrentes da;
prorrogação da habilitação de 10 (dez) leitos de UTI COVID-19 junto à Santa Casa de:

Araraquara;
e Portaria MS/GM nº 3.028, de 6 de novembro de 2020, que prorroga as habilitaçõesdê:

leitos de suporte ventilatório pulmonar para atendimento exclusivo dos pacientes dá:
<>+

- COVID-19 e estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações &:

Serviços Públicos de Saúde - Grupo Coronavírus (COVID 19), a ser disponibilizado ag;
Estado de São Paulo e Municípios— na qual destina o valor de R$ 287.232,00 (duzentos:
e oiten sete mil, duzentose trinta de dois reais), decorrentes da prorrogação dã'
habilitação Ne 20 (vinte) leitos de suporte ventilatório pulmonar junto ao Hospital de
Caphpanha COVID-19 de Araraquara (Hospital da Solidariedade);

e Cônvênio dg Cooperação nº 009/2020, que entre si celebram o município de
raraquara, por intermédio da Secretaria Municipal da Saúde e o Serviço Autônomo
unicipal de Saúde de Ibitinga para a execução de ações-serviços-atividades de

nfrentanênto da emergência em saúde pública de importância nacional em
ecorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID — 19) — no qual
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

oportuniza ao município conveniado a realização de exames por RT-qgPCR junto ao
Laboratório da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da UNESP Araraquara pelo
contrato firmado, no qual foi repassado a segunda parcela no valor de R$ 18.000,00
(dezoito mil reais);

e Convênio de Cooperação nº 015/2020, que entre si celebram o município de

Araraquara, por intermédio da Secretaria Municipal da Saúde e município de
Descalvado para a execução de ações-serviços-atividades de enfrentamento da

emergência em saúde pública de importância nacional em decorrência da infecção
humana pelo novo coronavírus (COVID — 19) — no qual oportuniza ao município
conveniado a realização de exames por RT-gPCR junto ao Laboratórioda Faculdade de

Ciências Farmacêuticas da UNESP Araraquara pelo contrato firmado, no qual foi |

repassado a segunda parcela no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).
e Convênio de Cooperação nº 012/2020, que entre si celebram o município de

Araraquara, por intermédio da Secretaria Municipal da Saúde e o município de Gavião
Peixoto para a execução de ações-serviços-atividades de enfrentamento da

emergência em saúde pública de importância nacional em decorrência da infecção
humana pelo novo coronavírus (COVID — 19) — no qual oportuniza ao município
conveniado a realização de exames por RT-gPCR junto ao Laboratórioda Faculdade de

Ciências Farmacêuticas da UNESP Araraquara pelo contrato firmado, no qual foi
repassado os valores de R$ 4.410,00 (quatro mil, quatrocentos e dez reais) e R$

6.570,00 (seis mil, quinhentos e setenta reais), correspondentesà primeira e à segunda
parcelas, respectivamente.

e diferença repassada a maior na quarta parcela do recurso extra do FPM para
enfrentamento a Pandemia do Coronavírus, descrito na Lei Complementar nº 173, de
27 de maio de 2020, no valor de R$ R$ 1.721,87 (um mil, setecentos e vinte e um reais
e oitenta e sete centavos)

e rendimentos de aplicação financeira de conta vinculada FPM COVID — SAÚDE, no valor
de R$ 525,14 (quinhentos e vinte e cinco reais e quatorze reais); e

e a necessidade de adequação de rubricas orçamentárias as despesas em curso para
manutenção das atividades dos serviços/ações/atividades de enfrentamento ao
Coronavírus, incluída a folha de pagamento dos funcionários que atuam diretamente
no cuidado aos pacientes — suspeitos e/ou confirmados.

Na medida em que (i) a Secretaria Municipal de Saúde necessitava da

disponibilização orçamentária dos recursos previstos em supracitado decreto, (ii) não sendo
possível aguardar, naquela ocasião, a realização de sessão ordinária desta Egrégia Casa de
Leis, a fim de submeter propositura legislativa para a autorização de abertura do
correspondente crédito adicional suplementar ou especial, (iii) optou-se pela abertura do
crédito adicional extraordinário cuja ratificação ora se solicita.    tendo em vista as finalidades a que este Projeto de Lei se destina,
entendemos gstar plânamentejustificada a presente propositura que, por certo, irá merecer
a aprovação desta Casa de Leis.

rmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o
presente Projeto de Léi apreciado dentro do menor prazo possível, nos termos do art. 80 da
Lei Orgânica do Munigípio de Araraquara.
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Atenciosamente,

EDINHO SILVA

unicipal
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Pa

PROJETO DE LEI Nº 7 A / / 2 j 2 O

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do
crédito adicional extraordinário previsto no
Decreto nº 12.410, de 13 de novembro de

2020, no valor de R$ 3.877.091,18 (três
milhões, oitocentos e setenta e sete mil,
noventa e um reais e dezoito centavos), para
suplementar as dotações extraordinárias
para atender despesas com a gestão de
serviços de saúde, folha de pagamento dos
servidores lotados no combate à pandemia
de COVID-19 e equipamentos de proteção
aos servidores da Secretaria Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social, e dá
outras providências.

Art. 1º Fica ratificada a abertura,pelo Poder Executivo, do crédito adicional
extraordinário previsto no Decreto nº 12.410, de 13 de novembro de 2020, no valor de R$

3.877.091,18 (três milhões, oitocentos e setenta e sete mil, noventa e um reais e dezoito
centavos), para suplementaras dotações extraordináriaspara atender despesas com a gestão
de serviços de saúde, folha de pagamento dos servidores lotados no combate à pandemia de
COVID-19 e equipamentosde proteção aos servidores da Secretaria Municipal de Assistência
e Desenvolvimento Social, conforme demonstrativo abaixo:

| 02 PODER EXECUTIVO

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

               
   

  

 
EE       10.122 ADMINISTRAÇÃOGERAL      10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA

CORONAVÍRUS

10.122.0117.2 |Atividade
10.122.0117.2.313 |COMBATEAO CORONAVÍRUS-COVID-19 R$ 844.948,13  
CATEGORIAECONÔMICA

3.3.90.39| OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA| R$ 364.948,13
JURÍDICA

3.3.50.39/ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA| R$ 480.000,00
JURÍDICA
5 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS
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ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA
CORONAVÍRUS

10.302.0117.2 Atividade
10.302.0117.2.313 |COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19 R$ 3.031.143,05

| CATEGORIAECONÔMICA
3.1.90.11| VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL| R$ 1.000.000,00

10.302  
                   

  CIVIL

3.3.90.39| OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA| R$ 15.016,02
JURÍDICA

3.1.90.04|CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$ 570.411,53

3.1.90.13|OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 440.856,04
3.3.90.39| OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA| R$ 900.000,00

JURÍDICA

1-TESOURO
3.3.90.30|MATERIALDE CONSUMO R$ 9.017,73 

FONTE DE RECURSO|2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

3.3.90.39| OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA| R$ 39.861,73
 

  

  
     

  

     

     
   JURÍDICA

3.3.90.30|MATERIAL DE CONSUMO RS 55.980,00
FONTE DE RECURSO |3 - RECURSOS PROPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA -

VINCULADOS  ——

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO        
    

       
    

 

SOCIAL

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

08.244.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA
CORONAVÍRUS  

    
 

08.244.0117.2
08.244.0117.2.313
CATEGORIA

Atividade
COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19

+
RS 1.000,00

 

           
 

                    
   .3.90.49|OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

JURÍDICA

o - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS

PESSOA| R$ 1.000,00

  
  
FONTE DEJRECURS

      

º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos
orçamentários provenientes de
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| — anulações totais ou parciais das dotações no valor de R$ 3.011.770,44 (três
milhões, onze mil, setecentos e setenta reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo
especificado   02 PODER EXECUTIVO

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

02.07.05 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO          
 

16 HABITAÇÃO

16.482 HABITAÇÃO URBANA
16.482.0086 MORADIA DIGNA PARA TODOS

16.482.0086.2 Atividade
16.482.0086.2.183|LOCAÇÃO SOCIAL R$ 132.312,47
CATEGORIAECONÔMICA

3.3.90.39| OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA| R$ 20.000,00
JURÍDICA

3.3.90.36|OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAFÍSICA| R$ 96.556,72

3.3.90.30|MATERIAL DE CONSUMO R$ 15.755,75 
FONTE DE RECURSO

 
VINCULADOS            

 

16 HABITAÇÃO

16.482 HABITAÇÃO URBANA

16.482.0094 MORADIA DE INTERESSE SOCIAL

16.482.0094.2 Atividade

16.482.0094.2.191 |TrabalhoSocial RS 771.491,44
CATEGORIAECONÔMICA

3.3.90.30| MATERIAL DE CONSUMO R$ 166.580,25

3.3.90.36|OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAFÍSICA| R$ 393.674,23

3.3.90.39/ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA| R$ 171.600,59
JURÍDICA

4.4.90.52|EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE RS 39.636,37 
 

FONTE DE RECURSQ   
   FUNCIONAL PROGRANIÁTICA

16 [ ABITAÇÃO

16.482 | ABITAÇÃO URBANA

16.482.0094| MORADIA DE INTERESSE SOCIAL 
  16.482.00942 Atividade
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                 16.482.0094.2.271 |PROVISÃO DE MORADIA R$ 99.051,86
CATEGORIAECONÔMICA

4.4.90.52|EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.90.36|OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

| 3.3.90.30|MATERIALDE CONSUMO R$ 19.166,96
| 4.4.50.51|OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 25.000,00
FONTE DE RECURSO |3 - RECURSOS PROPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA -

VINCULADOS

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

02.09.01 | FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

10 SAÚDE

10.122 ADMINISTRAÇÃOGERAL

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA
CORONAVÍRUS

10.122.0117.2 Atividade
10.122.0117.2.313 |COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19 RS 77.716,13
CATEGORIAECONÔMICA

3.1.90.11|VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL| R$ 77.419,74
CIVIL

3.3.90.32|Material, Bem ou Serviço para Distribuição| R$ 296,39
Gratuita

FONTE DE RECURSO| 5 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS

 
        

 

     en PROGRAMÁTICA

 

         
 

    
   10 SAÚDE

| 10.302 ESRIERET HOSPITALAR E AMBULATORIAL +
10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA

| CORONAVÍRUS

10.302.0117.2 | Atividade
10.302.0117.2.313 |COMBATE AO CORONAVÍRUS-COVID-19 R$ 1.930.198,54
CATEGORIAECONÔMICA

3.1.90.11|VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL| R$ 12.769,01

N CIVIL
39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA|R$ 1.908.411,80

JURÍDICA|FONTEDÊ RECURSP| 1 - TESOURO

3.3.50.$9| OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA| R$ 2.545,73
 JURÍDICA
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          3.3.90.39 |OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA| R$ 6.472,00
JURÍDICA

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL|FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

08.244.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA
CORONAVÍRUS

08.244.0117.2 Atividade
08.244.0117.2.313 |COMBATE AO CORONAVÍRUS-COVID-19 | R$ 1.000,00
CATEGORIAECONÔMICA

3.3.90.30|MATERIALDE CONSUMO [e 1.000,00

FONTE DE RECURSO|5 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS — VINCULADOS
   

I| — excesso de arrecadação, no valor de R$ 865.320,74 (oitocentos e sessenta
e cinco mil, trezentos e vinte reais e setenta e quatro centavos), conforme disposto no inciso
Ildo 81ºe no$ 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, decorrente de:

a) repasse de recursos financeiros da Justiça do Trabalho/MinistérioPúblico do
Trabalho de Araraquara, decorrente de sentença no processo 0010916-48.2014.5.15.0006 —

Execução de Termo de Ajuste de Conduta, de 6 de novembro de 2020, no valor de R$

39.861,73 (trinta e nove mil, oitocentos e sessenta e um reais e setenta e três centavos);

b) repasse a maiorda parcela de FPM COVID - SAÚDE, previsto na Lei

Complementar Federal nº 173, de 27 de maio de 2020, no valor de R$ 1.721,87 (um mil,
setecentos e vinte e um reais e oitenta e sete centavos);

c) rendimentos de aplicação financeira de conta vinculada FPM COVID — SAÚDE,
no valor de R$ 525,14 (quinhentos e vinte e cinco reais e quatorze reais);

d) repasse de recursos financeirosdo Serviço Autônomo Municipal de Saúde de
Ibitinga, referente à segunda parcela do Convênio de Cooperação nº 009/2020, de 15 de
setembro de 2020, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais);

e) repasse de recursos financeiros do Município de Gavião Peixoto, referente
às primeira e segundayparcelas ao Convênio de Cooperação nº 012/2020, de 15 de setembro
de 2020, nos yalores dé R$ 4.410,00 (quatro mil, quatrocentos e dez reais) e R$ 6.570,00 (seis
mil, quinhentos e setertta reais), respectivamente; f) repaste de recursos financeiros do Município de Descalvado, referente à

segunda pafcela do Cofvênio de Cooperaçãonº 015/2020, de 1º de outubro de 2020, no valor
de R$ 27.000,00 (vintele sete mil reais);
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g) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de
Saúde, conforme descrito na portaria MS/GM nº 3.028, de 6 de novembro de 2020, no valor
de R$ 287.232,00 (duzentos e oitenta e sete mil, duzentos e trinta e dois reais); e

h) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de
Saúde, conforme descrito na portaria MS/GM nº 3.060, de 11 de novembro de 2020, no valor
de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais).

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário na Lei nº 9.138,
de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei
de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei nº 9.844, de 21 de dezembro de 2019 (Lei
Orçamentária Anual - LOA).      

   
Art. 4º Esta lei entra em vighr na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 26 de novembro de 2020.

DINHO SILVA

Préfeito Municipal
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. . 13/11/2020 14:54:28Investimentos - Investimentos Fundos - Mensal  
Cliente : ] 

AgÃºncia 82-5
Conta 101683-0 PMA FPM LC 173/2020 COVID
MÃºs/ano referÃência  JULHO/2020          S.PÁcblicoAutomÁttico-- CNPJ: 4.288.966/0001-27       
       30/06/2020 SALDO ANTERIOR
“03/07/2020RESGATE ,

854.838,78
“617.185 62 

14/07/20 0APLICAÃÃO. 
   ASO7I2O20RESGATE 402090 — 1082036603,712959720231.457,601466

AplicaAgÃ£o24/06/2020 , “ao,09. DENERI Dante 108,293660. O

31/07/2020SALDOATUAL 859054278 1466 231457,601466     
| Resumodo mÃºs   SALDO ANTERIOR 854.838,78
APLICAÃÃES (+) 854.788,84
RESGATES (-) 850.289,68
RENDIMENTO BRUTO (+) 204,84
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÂQUIDO 204,84
SALDO ATUAL = 859.542,78

| Valor da Cota
30/06/2020 3,712392746
31/07/2020 3,713607916

[ Rentabilidade   
No mÃºs 0,0327
No ano 0,4393
Áltimos 12 meses 1,2130

et eee e mea mm e et
TransaAgÃ£o efetuada com sucesso por: J8140344 LEILANE CRISTINA WAKIM.

ServiÃ£o de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088  



 
o>My  
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. . 13/11/2020 14:54:53Investimentos - Investimentos Fundos - Mensal   [Cliente
AgÃência 82-5
Conta 101683-0 PMA FPM LC 173/2020 COVID
MÃ?s/ano referÃÂência - SETEMBRO/2020         
     Ss. PÁblico AutomáÁttico -- CNPJ: 4.288.966/0001-27
CData|Histáírico
31/08/2020 SALDOANTER

04/09/2020RESGATE

is. Valorcota. Saldocotas  
 3,714186174 85.159,690181     :638,555,Bo.     

 
 

        
     
  , — M.768,20— 2ATOT210368 371422749260.452,479813

- - AplicaASÃ£o12/08/2020 9176820 UT24,707.210368
14/09/2020APLICAAÃO BEBO .-230.600,2919953,714265505291.052,771808
15/09/2020 RESGATE .. CO BBTSTO rc A B28,0786733,714272112289.524,693135

“AplicaÁSÃ£o12/08/2020 ] en 1528078673
21/09/2020RESGATE ES MRTIAZOcv iu 3443755313,714317320 289.180,317604

=, AplicaAgÃ£o12/08/202 1.279,12o BAABTBBBA o
30/08/2020 SALDOATUAL T C1074.13265 0Cc  280MBOSNT60M| 289.180,317604
Resumo do mÃº?s .

SALDO ANTERIOR 881.824,11
APLICAÃÃES (+) 856.510,71
RESGATES (-) 664.265,35
RENDIMENTO BRUTO (+) 63,08
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (:) 0,00
RENDIMENTO LÂQUIDO 63,08
SALDO ATUAL = 1.074.132,55

[ Valor da Cota

31/08/2020 3,714113896
30/09/2020 3,714404091

Rentabilidade
No mÃºs 0,0078
No ano 0,4608
Áltimos 12 meses 0,9382

TransaÃgÃ£o efetuada com sucesso por: J8140344 LEILANE CRISTINA WAKIM.

ServiÃ£o de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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G335131441523825015

13/11/2020 14:55:03 
  Cliente
Agência 82-5
Conta 101683-0 PMA FPM LC 173/2020 COVID
MÃºs/ano referÃência — OUTUBRO/2020 

| L Ss. PÁºblico AutomáÁltico-CNPJ: 4.288.956/0001-27
É ata iHistáfrico:
30/09/2020 SALDO ANTERIOR 1.074.132,55
05/101 20 RESGATE. 2

   
   

* AplicaÃgÃ£o.14/09/2020 —

30/10/2020SALDO ATUAL |
  

 idadecotas,V
289.180,317604
        

“Tm,(90855933,71470395521..086281746,
. 77,908559 dE o :

 211086281746|  211.086,281746

  
[ Resumodo mÃos  
  SALDO ANTERIOR 1.074.132,55
APLICAÃÃES (+) 0,00
RESGATES (-) 290.067,31
RENDIMENTO BRUTO (+) 79,33
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (:) 0,00
RENDIMENTO LÂÁQUIDO 79,33
SALDO ATUAL = 784.144,57

Valor da Cota
30/09/2020 3,714404091
30/10/2020 3,714805936 
Rentabilidade

No mÃºs 0,0108
No ano 0,4717
Áltimos 12 meses 0,7399

 

ServiÃ£o de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722

 

 
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088  

 

 



 
 

2...)

+56,

 
G332131403334464008

l = 13/11/2020 14:06:06
Aviso de lanA$amento 

AgÃência 82-5
Conta corrente 800000-x PMA DOACOES COMB COVID 19 
Data 05/11/2020 Valor R$ 18.000,00 C

Importe referente a TED-CrÃQdito em Conta, 104 0980 11976658000150 FMS
IBITINGA F, documento 760.631,106, lote 14175, lanÃgado a crÁÃGdito em sua
conta corrente, na data acima:

Remessa recebida do banco 104 - CEF, enviada por FMS IBITINGA FNS BLAFB,
CNPJ 11.976.658/0001-50.

(Dezoito mil reais)=[""0D"["[["""""["[[[[V[ooÃor--lNNoooooma

* Este aviso de lanÃf£amento nÃ£o ÃO váÃilido como comprovante da
operaASÃ£o e demonstra apenas que houve um lanÃ£amento em conta
corrente.

Documento emitido por: LEILANE CRISTINA WAKIM em 13/11/2020 14:06:06

TransaÂSÃ£o efetuada com sucesso por: J8140320 LEILANE CRISTINA WAKIM.

ServiÃ£o de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

 



   Ê G335131441523825016£ . . 13/11/2020 14:55:19E * Investimentos - Investimentos Fundos - Mensal
Governo

[eme o
AgÃência 82-5
Conta 101683-0 PMA FPM LC 173/2020 COVID
MÃºs/ano referÃência - NOVEMBRO/2020 

| S.PÁºblicoAutomÁitico - CNPJ: 4.288.966/0001-27 |

Data HistÁ'rico Valor Valer iR Prej. Comp. Valor lOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas
 
30/10/2020 SALDO ANTERIOR 784.144,57 211.086,281746
11/11/2020 RESGATE 784.174,70 211.086,281746 3,714948685

AplicaÂSÃ£o 14/09/2020 784.174,70 211.086,281746
13/11/2020 SALDO ATUAL 0,00  
SALDO ANTERIOR 784.144,57
APLICAÃÃES (+) 0,00
RESGATES (-) 784.174,70
RENDIMENTO BRUTO (+) 30,13
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÂQUIDO 30,13
SALDO ATUAL = 0,00

DisponÃ-vel p/ Resg = 0,00
CarÃºncia p/ Resg = 0,00
IR Estimado = 0,00
IR complementar = 0,00
IOF estimado = 0,00 

| Valor da Cota
30/10/2020 3,714805936
13/11/2020 3,714966071

 
| Rentabilidade
No mÃês 0,0043
No ano 0,4760
Áltimos 12 meses  0,6807

  
[VALORESLÁQUIDOS PARA RESGATE
ProjeASÃ£opara 13/11/2020 - Cota: 3,714966071
  

TransaÃgÃ£o efetuada com sucesso por: J8140344 LEILANE CRISTINA WAKIM.

ServiÃ£o de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



 
4.

 

 G3351
13/11/2020 14:54:14

Investimentos - Investimentos Fundos - Mensal   [Cliente
AgÃºncia 82-5
Conta 101683-0 PMA FPM LC 173/2020 COVID -

MÃºs/ano referÃºncia  JUNHO/2020     lSs.PÁºblico AutomáÁitico-CNPJ: 4.288.966/0001-27
É Histátrico ValorValorIRPrej.!Comp...
29/05/2020 SALDO ANTERIOR— 0,00
      

     
  24/06/2020“APLICAÃÃO o 85.788, 84a Pc a UU “230.266256650|3,712175863) 230.266,256650
30/06/2020 SALDOATUAL |85483878 280.266,256650º  230.266,256650

| Resumodo mÃ?s
SALDO ANTERIOR 0,00
APLICAÃÃES (+) 854.788,84
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 49,94
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÁQUIDO 49,94
SALDO ATUAL = 854.838,78

Valor da Cota |

29/05/2020 3,710758200
30/06/2020 3,712392746

Rentabilidade |
No mÃºs 0,0440
No ano 0,4064
Altimos 12 meses 1,3830

TransaAgÃ£o efetuada com sucesso por: J8140344 LEILANE CRISTINA WAKIM.

ServiÃ£o de Atendimento ao Consumidor-SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

  



  
 

 

 

 
13/11/2020 14:54:42

Investimentos - Investimentos Fundos - Mensal  
  Cliente
AgÃºncia 82-5
Conta 101683-0 PMA FPM LC 173/2020 COVID
MÃ?s/anoreferÃfncia  AGOSTO/2020      l Ss. PÁºblico Automático -- CNPJ: 4.288.966/0001-27

“Histá'rico alor,Valor IRPrel.Comp- a aloriOr & 1. Saldocotas
31/07/2020 SALDO ANTERIOR eia 859.542,78, aaaes                          

05/08/2020RESGATE 5 : : —à59.262,328979:3,71378079472.195,277487oa, = 1237462014 oo ApiicaAgÃ£o14 | Canin : Ein ins
0708/2020 RESGATE OSSO ro ie rerer ro2584365043371384728946.351,627350

AplicaAgÃ£o14/07/2020 95.979,37, o258AB65OMBT

11/08/2020RESGATE| 13062043 riem37584,1161303,713890480| 8.757,511220
— AplicaÂgÃ£o14/07/2020 139.620,43 Ce rio|87.594,116130 ; o

12/08/2020APLICAÃÃO B5AT8BB4 Cr 230459,3750673,713899726 238.916,886287
14/08/2020RESGATE 2862550; TT 770,7628598,713917927 238.146,123428

AplicaAgÃ£o 14/07/2020. e aee seria no remo ITOTODOSO,         
 

  20/08/2020 RESGATE . 0 9560993 713984807 237.425, 167329

no AplicaÁgÃ£o 14/07/2020 . . ris eram
31/08/2020SALDOATUAL | 8818241 237.425,167329

| Resumodo mÃ?s
SALDO ANTERIOR 859.542,78

APLICAÃÃES (+) 854.788,84
RESGATES (-) 832.605,33
RENDIMENTO BRUTO (+) 97,82
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÃÁQUIDO 97,82
SALDO ATUAL = 881.824,11

Valor da Cota ]
31/07/2020 3,713607916 '

31/08/2020 3,714113896

Rentabilidade
No mÃas 0,0136
No ano 0,4530
Áltimos 12 meses 1,0739 
TransaÃgÃ£o efetuada com sucesso por: J8140344 LEILANE CRISTINA WAKIM.

ServiÃ£o de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

   



 
 

oa

Aviso de lanÃSamento 
AgÃência 82-5
Conta corrente 800000-x PMA DOACOES COMB COVID 19

 
G332131403334464013

13/11/2020 14:11:33 
Data 13/11/2020 Valor R$ 6.570,00 C

Importe referente a TransferÂºncia recebida, 13/11 0082 96283-X SP 351685
FMS, agÃ?ncia de origem 0082, documento 550.082.000.096.283, lote 00082,
lanÃgado a crÃOdito em sua conta corrente, na data acima.

(Seis mil e quinhentos e setenta reais) 
* Este aviso de lanÃgamento nÃ£o ÃO váÃilido como comprovante da
operaÁSÃ£o e demonstra apenas que houve um lanÃS£amento em conta
corrente.

Documento emitido por: LEILANE CRISTINA WAKIM em 13/11/2020 14:11:33

TransaÃgÃ£o efetuada com sucesso por: J8140320 LEILANE CRISTINA WAKIM.

ServiÃ£o de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

  



 

Aviso de lanÃg£amento 
AgÃºncia 82-5

Data 03/11/2020 Valor R$ 4.410,00 €

Importe referente a TransferÃºncia recebida, 03/11 0082 96283-X SP 351685
FMS, agÃºncia de origem 0082, documento 550.082.000.096.283, lote 99015,
lanÃgado a crÃOdito em sua conta corrente, na data acima.

(Quatro mil e quatrocentos e dez reais)

* Este aviso de lanÃ£amento nÃ£o ÃO váÃjlido como comprovante da
operaAgÃ£o e demonstra apenas que houve um lanÃ£amento em conta
corrente.

Documento emitido por: ELIANA AP M HONAIN em 13/11/2020 14:04:53

TransaÁSÃ£o efetuada com sucesso por: JB522931 ELIANA AP M HONAIN.

ServiÃ£o de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722

  
G332131345258593102

13/11/2020 14:04:53  
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



 

13/11/2020 14:06:22Aviso de lanÃSamento 
AgÃºncia 82-5
Conta corrente 800000-x PMA DOACOES COMB COVID 19 
Data 06/11/2020 Valor R$ 27.000,00 C

Importe referente a TED-CrÃOditoem Conta, 104 0595 11423840000183 SP
351370 FMS, documento 768.701.509, lote 14175, lanÃSado a crÃOdito em sua
conta corrente, na data acima.

Remessa recebida do banco 104 - CEF, enviada por SP 351370 FMS CT
SUSCUSTEIOSUS, CNPJ 11.423.840/0001-83.

(Vinte e sete mil reais)DD] [Tr
* Este aviso de lanÃSamento nÃ£o ÃO vÃilido como comprovante da
operaÃgÃ£o e demonstra apenas que houve um lanÃ£amento em conta
corrente.

Documento emitido por: LEILANE CRISTINA WAKIM em 13/11/2020 14:06:22

TransaAgÃ£o efetuada com sucesso por: J8140320 LEILANE CRISTINA WAKIM

ServiÃ£o de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

 



 
 

   Firefox https://pje.trt 15jus.br/primeirograu/VisualizaDocumen

PODERJUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNALREGIONALDO TRABALHO DA 15º REGIÃO
1º VARADO TRABALHO DE ARARAQUARA 

PROCESSO:0010916-48.2014.5.15.0006- Execuçãode Termo de Ajuste de Conduta
EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
EXECUTADO: SERMOCLEANCOMERCIAL LTDA.E OUTROS (3)

SENTENÇA

Vistos;

Considerandoa manifestação ID 01c764f, transfiram-se os valores depositados nas contas indicadas em ID
cc25ff1 para conta do município indicada, ID c69d93d. i

;=. Julga-se extintaa execução, nos termos do inciso II do art. 924 do CPC.

Cumpridaa determinação,ao arquivo.

ARARAQUARA/SP, 06 de novembro de 2020.

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO
Juiz(iza) do Trabalho

lofl | 09/11/2020 11:14

  



 
 

 
    
       Sf-SZE MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

a ço Procuradoriado Trabalho no Municípiode ARARAQUARA

OFÍCIO n.º 9959.2020/CODIN/PRT 15º Região

ARARAQUARA, 09 de novembro de 2020

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
AO SR. PREFEITO
A/C PROCURADOR MUNICIPAL SR. DANILO TRINDADE

trialmeidegmail.com, dtalmeidaQDararaquara.sp.gov.br

Assunto: Ofício
Referente: 000436.2014.15.003/0- 03º PTM de ARARAQUARA/SP
POLO PASSIVO: SERMO CLEAN COMERCIALLTDA.

Prezado Sr. Prefeito,

De ordem do Exmo. PROCURADOR DO TRABALHO, Doutor
José Fernando Ruiz Maturana, fica NOTIFICADO da sentença anexa para ciência
da destinação do valor, da prioridade de uso em ações de combate e

prevençãoàCOVID19 e do dever de prestar contas quanto à aplicação da
verba.

As informações e documentos solicitados/requisitados deverão ser
apresentados por meio do serviço de peticionamento eletrônico do MPT, acessível,
via internet,no portal da Procuradoria, no endereço

https://peticionamento.prti5.mpt.mp.br.

"A falta injustificada ou o retardamento indevido das requisições do

Ministério Público do Trabalho, implicarão em responsabilizaçãocivil e criminal de

quem lhe der causa",nos termos do artigo 8º, 8 3º, da Lei Complementar Nº 75/98,

10 da Lei 7347/85, e 330 do Código Penal.

ARARAQUARA, 09/11/2020

Amanda Laurie Manocchio Sassaki
TÉCNICA DO MPU/ADMINISTRAÇÃO

Endereçoparaverificaçãododocumentoorigínal:http://wws.prt1S.mpt.mp.br/serviícos/autenticidade-de-documentos?view=sautenticidadesCODIGO11d=6285718&Ca=423SNMIVCAANS37L

DocumentoassinadoeletronicamenteporAmandaLaurieManocchioSassakiem09/11/2020,às11h29min2is(horáriodeBrasília).  



 

 
e 40/11/2020 Banco do Brasil

o.

e)  Comprovante de Resgate - Depósito Judicial/Precatório
Comprovante de Resgate Justiça Trabalhista

nara cessaname
Numero de Protocolo : 60000000049734041
Processo : 601059164820145150006
Numero do Alvará : 28201106144039055982
Data do Alvará : 06/11/2020
Data do Levantamento : 06/11/2020
Beneficiário : MUNICIPIO DE ARARAQUARA
CPF/CNP3 : 45.276.128/6001-10
Agência do Resgate  : 0082 ARARAQUARA

DADOS DO RESGATE

Valor do Capital :R$ 31.427,83
Valor dos Rendimentos: R$ 8.433,90
Valor Bruto Resgate : R$ 39.861,73
Valor do IR . R$ e,0e
Valor Líquido Resgate: R$ 39.861,73
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade 2 Crédito em C/C BB
Banco : Banco do Brasil S.A.
Agência : 0882
Conta : es0eB00-x
Titular da Conta : MUNICIPIO DE ARARAQUARA
CPF/CNP3 : 45.276.128/0001-10
Valor Lig. Pagamento : R$ 39.861,73
Data do Pagamento : 89/11/2628
INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Contas Resgatadas : 1100115446731

: 1300123565739
: 2160115557446
: 2300115557449
: 3400111147472.
: 3700111147710
: 2000111185884

Autenticação Eletrônica: CFO9C426BFDS6687
Acesse seus comprovantes diretamente no site
wsw.bb.com.br, no menu Judiciário > Serviços
Exclusivos > Depósito Judicial > Comprovantes.
Clientes BB também podem acessar no Autoatendi-
mento Pessoa Física e Gerenciador Financeiro.

141
https://aap).bb.com.briaapjhomeV2.bb?&tokenSessao=ebaf602b52a2bfcbdb02e5c25d3ae127&tokenLi=951262755325d547f2daae8886cA9BbH   
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Processo nº 321/2020 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
segumtes informaçoes, para definição do nto para sua correta tram1taçao: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
26 NOV2020 

Prazo para apreciação: 
31 DEZ 2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1- Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social; 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações 
sobre a proposição, o assunto e a autoria. 

Ar,fr ~~ ~r 'r"\.27. dx}\üve,mbro de 2020. 

"" --- r :------~ 
~ -~ ~ "' ~) i!J~ -'. 1&-c~ 

VALDEMAR MA RTI)NS ~ E1 O MOUCO MENDONÇA 
Dir~tor Legislativo 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

O 3 DEZ. 2020 



) _CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA .---
Folha ·:az._ 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° /202 

Projeto de Lei n° 24 7/2020 

Processo n° 321/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário 
previsto no Decreto n° 12.410, de 13 de novembro de 2020, no valor de R$ 3.877.091,18 
(três milhões, oitocentos e setenta e sete mi l, noventa e um reais e dezoito centavos), 
para suplementar as dotações extraordinárias para atender despesas com a gestão de 
serviços de saúde, folha de pagamento dos servidores lotados no combate à pandemia de 
COVID-19 e equipamentos de proteção aos servidores da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Socia l, e dá outras providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, inciso IV, 
da Lei Orgânica do Município de Araraquara (LOMA) . 

Compete ao Prefeito, nos termos do art. 112 da LOMA, expedir 
regulamento com o fito de abrir "crédito extraordinário nos casos de calamidade pública, 
em caráter excepcional, comunicando, imediatamente, o fato à Câmara". 

Mencionado comando encontra-se, outrossim, disposto no art. 44 da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro), o qual 
se posta respeitado. 

Ademais, não há dúvidas acerca da imprevisibilidade e urgência das 
despesas trazidas à lume, tendo em vista a situação de calamidade pública reconhecida 
em todos os âmbitos federativos, o que se coaduna com o § 2° do art. 228 da LOMA. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

Orçamento para manifestação. 

É o parecer. 

O 4 DEZ. ZOZO 

Lucas Grecco 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

Página 1 de 1 

Proc. 2Zlha i 

Resp . 'P--"1\)!\, 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECER No ? 1 /2020 

Folha ?;? 

Proc. ·?2-)tzo 

Resp. "Jl.vbh 

'i 

I 
I · .. - -. ...... __ ... _____ , ___ _ ; 

Processo n° 321/2020 

Projeto de Lei n° 247/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto n° 12.410, de 13 de novembro de 2020, no 
valor de R$ 3.877.091,18 (três milhões, oitocentos e setenta e sete mil, noventa 
e um reais e dezoito centavos), para suplementar as dotações extraordinárias 
para atender despesas com a gestão de serviços de saúde, folha de 
pagamento dos servidores lotados no combate à pandemia de COVID-19 e 
equipamentos de proteção aos servidores da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem 
a objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, _ ___,0'-4'----DE_Z_. 2_0_20 ____ _ 

< ,..c::;:==:-
Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

Página 1 de 1 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
. Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social 

r------
9 Folha 3:1 

PARECER N° /2020 Proc. ·02.f/Zo 

Processo n° 321/2020 

Projeto de Lei n° 24 7/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto n° 12.41 O, de 13 de novembro de 2020, no 
valor de R$ 3.877.091,18 (três mi lhões, oitocentos e setenta e sete mil, noventa 
e um reais e dezoito centavos), para suplementar as dotações extraordinárias 
para atender despesas com a gestão de serviços de saúde, folha de 
pagamento dos servidores lotados no combate à pandemia de COVID-19 e 
equipamentos de proteção aos servidores da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

a objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem 

Cabe ao plenário decid ir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, __ 0_4_ DE_Z_. _20_20 ____ _ 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

Página 1 de 1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA l
i Folha ~ 

Proc. "?2J.-/zo 

Resp. AA~ .... _________ : 

Requerimento Número ___ 1_0_8_.?_/2020 

AUTOR: Vereador PAULO LANDIM 

DESPACHO: APROVADO 

Araraquara, --+---"~O_k_·, _Dn-EZ_. _2U_'2_~1_ 

PROCESSO n° 321/2020 

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 247/2020 

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

ASSUNTO: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário 
previsto no Decreto nº 12.410, de 13 de novembro de 2020, no valor de R$ 3.877.091,18 
(três milhões, oitocentos e setenta e sete mil, noventa e um reais e dezoito centavos), para 
suplementar as dotações extraordinárias para atender despesas com a gestão de serviços 
de saúde, folha de pagamento dos servidores lotados no combate à pandemia de COVID-19 
e equipamentos de proteção aos servidores da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, e dá outras providências. 

Requeiro à Mesa, satisfei ·'5 as formalidades regimentais, seja incluída 
na Ordem do Dia da 181 ª Sessão O S.inári a oposição acima referida, a qual se 
encontra instruída com os parecer as comissões competentes. 

Sala de sessões Plíni 

-.... __ 

t·.a:• 
CI 
t·.~· 

D 



r.-"'-~l'C .... ~.,.,""'".,.W.a"IZ1:!'171.""'::""~~ 
~ D~spen.sado o parece so--bra a redaçã"~ final, a I requerimento do vereador ..... ~ .. ~ ..... . 
i ........... .. ........ ................................................. " .......... .. i' 

~ f\lcs termos do (';rtigo 2~'"' o,~gimenzo it:~·;;,mo I Araraquam, ....... , ......... ~~ ... ~ ..... ~. ~-~~.: ~ .................. ........ ... . ~ 
~ ooooo noon o •••••••••••ou•• •-;;;:; :,;;~; ~ouOouq;:•=:••u :u J 
~,..~"", _.,_,...~U>-.nov.-.~ ... ~~~·~~1'1'>.,.. .,. -~~.~., :.IOJ;It.:v>rr':!<l<aar--~t·-



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
/

Folha ~ j. 
Proc. '32.L /?e 

1Resp. ~""-

AUTÓGRAFO Nº 257/2020 
PROJETO DE LEI Nº 247/ 2020 

·-----..,...-- ... 

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do 
crédito adicional extraordinário previsto no 
Decreto nº 12.410, de 13 de novembro de 
2020, no valor de R$ 3.877 .091,18 (três 
milhões, oitocentos e setenta e sete mil, 
noventa e um reais e dezoito centavos), para 
suplementar as dotações extraordinárias 
para atender despesas com a gestão de 
serviços de saúde, folha de pagamento dos 
servidores lotados no combate à pandemia 
de COVID-19 e equipamentos de proteção 
aos servidores da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social, e dá 
outras providências. 

Art. 1º Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adiciona l 

extraordinário previsto no Decret o nº 12.410, de 13 de novembro de 2020, no valor de R$ 

3.877.091,18 (três milhões, oitocentos e setenta e sete mil, noventa e um reais e dezoito 

centavos), para suplementar as dotações ext raordinárias para atender despesas com a gestão 
de serviços de saúde, folha de pagamento dos servidores lotados no combate à pandemia de 

COVID-19 e equipamentos de proteção aos servid ores da Secretaria Municipal de Assistência 

e Desenvolvimento Social, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA CORONA 

VÍRUS 

10.122.0117.2 Atividade 

10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONA VÍRUS- COVID-19 R$ 844.948,13 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 364.948,13 

JURÍDICA 
3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA R$ 480.000,00 

JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERÊNCIAS E CONVÊN IOS FEDERAIS- VINCULADOS 

I 

r. HAllRL\ UIIN ' C'P ~ L fo ,- A.P" p ~()''. ~ . ..... .. "' . .. . - .. I . : 1: . . .\ .. . l .-- .e.. R."-\ Página 1 de 6 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Folha '3~ 

Proc. -;32J/2? 

Resp D-~"' 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA CORONA 

VÍRUS 

10.302.0117.2 Atividade 

10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONA VÍRUS- COVID-19 R$ 3.031.143,05 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL R$ 1.000.000,00 

CIVIL 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 15.016,02 

JURÍDICA 

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$ 570.411,53 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 440.856,04 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 900.000,00 

JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 9.017,73 

FONTE DE RECURSO 2- TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS- VINCULADOS 

3.3 .90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 39.861,73 

JURÍDICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 55.980,00 

FONTE DE RECURSO 3 - RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA -

VINCULADOS 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUN ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA CORONA 

VÍRUS 

08.244.0117.2 Atividade 

08.244.0117.2.313 COMBATE AO CORONA VÍRUS- COVID-19 R$ 1.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 1.000,00 

JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS- VINCULADOS 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de 
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I- anulações totais ou parciais das dotações no valor de R$ 3.011.770,44 (três 

m ilhões, onze mil, setecentos e setenta reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo 

especificado 

02 PODER EXECUTIVO 

02 .07 SECRETARIA MUN ICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.05 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

16 HABITAÇÃO 

16.482 HABITAÇÃO URBANA 

16.482.0086 MORADIA DIGNA PARA TODOS 

16.482.0086.2 Atividade 

16.482.0086.2.183 LOCAÇÃO SOCIAL R$ 132.312,47 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCE IROS - PESSOA R$ 20.000,00 

JURÍDICA 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA R$ 96.556,72 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 15.755,75 

FONTE DE RECURSO 3 - RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA -

VINCULADOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

16 HABITAÇÃO 

16.482 H A BIT AÇÃO URBANA 

16.482.0094 MORADIA DE INTERESSE SOCIAL 

16.482.0094.2 Ativ idade 

16.482.0094.2.191 Trabalho Social R$ 771.491,44 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 166.580,25 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA R$ 393 .674,23 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 171.600,59 

JURÍDICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM ANENTE R$ 39.636,37 

FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS- VINCULADOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

16 HABITAÇÃO 

16.482 HABITAÇÃO URBANA 

16.482.0094 MORADIA DE INTERESSE SOCIAL 

16.482.0094.2 Ativ idade 

16.482.0094.2.271 PROVISÃO DE MORADIA R$ 99.051,86 
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CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQU IPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 29.884,90 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA R$ 25 .000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 19.166,96 

4.4.50.51 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 25.000,00 

FONTE DE RECURSO 3 - RECURSOS PRÓPRIOS DE FUN DOS ESPECIAIS DE DESPESA -

VINCULADOS 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MU NICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEM IA CORONA 

VÍRUS 

10.122.0117.2 Atividade 

10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONA VÍRUS- COVID-19 R$ 77.716,13 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGE NS FIXAS - PESSOAL R$ 77.419,74 

CIVIL 

3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribu ição R$ 296,39 

Gratuita 

FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FED ERAIS- VINCU LADOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBU LATORIAL 

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEM IA CORONA 

VÍRUS 

10.302.0117.2 Atividade 

10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONA VÍRUS- COVID-19 R$ 1.930.198,54 

CATEGORIA ECONÔM ICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL R$ 12.769,01 

CIVIL 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCE IROS -PESSOA R$ 1.908.411,80 

JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 1- TESOU RO 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA R$ 2.545,73 
JURÍDICA 

3.3 .90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 6.472,00 

JURÍDICA 
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FONTE DE RECURSO 2- TRANSFERÊNCIAS E CONVÊN IOS ESTADUAIS- VINCULADOS 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEM IA CORONA 
VÍRUS 

08.244.0117.2 Atividade 

08.244.0117.2.313 COMBATE AO CORONA VÍRUS- COVID-19 R$ 1.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 1.000,00 

FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS- VINCULADOS 

11 - excesso de arrecadação, no va lor de R$ 865 .320,74 (o itocentos e sessenta 

e cinco mi l, trezentos e vinte reais e setenta e quatro centavosL conforme disposto no inciso 

li do§ 1º e no§ 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, decorrente de: 

a) repasse de recursos financei ros da Justiça do Trabalho/Min ist éri o Público do 

Trabalho de Araraquara, decorrent e de sentença no processo 0010916-48.2014.5 .15.0006-
Execução de Termo de Ajuste de Conduta, de 6 de novembro de 2020, no valor de R$ 
39.861J3 (trinta e nove mil, oitocent os e sessenta e um rea is e setenta e três centavos); 

b) repasse a maior da pa rcela de FPM COVID - SAÚDE, previsto na Le i 

Complementar Federal nº 173, de 27 de ma io de 2020, no va lor de R$ 1.721,87 (um m it 
setecentos e vinte e um reais e oitenta e sete centavos); 

c) rendimentos de aplicação f inanceira de conta vinculada FPM COVID- SAÚDE, 
no valor de R$ 525,14 (quinhentos e vinte e cinco reais e quatorze reais); 

d) repasse de recu rsos financei ros do Serviço Autônomo Municipa l de Saúde de 

lbit inga, referente à segunda pa rce la do Convênio de Cooperação nº 009/2020, de 15 de 
setembro de 2020, no va lor de R$ 18.000,00 (dezo ito mil reais); 

e) repasse de recu rsos f inanceiros do Municíp io de Gavião Peixoto, referente 

às primeira e segunda parcelas ao Convên io de Cooperação nº 012/2020, de 15 de setembro 
de 2020, nos valores de R$ 4.410,00 (quatro m il, quatrocentos e dez rea is) e R$ 6.570,00 (seis 
m il, quinhentos e setenta rea isL respectivamente; 

f) repasse de recursos fi nanceiros do Mu nicíp io de Descalvado, refe rente à 
segunda parcela do Convênio de Cooperação nº 015/2020, de 1º de outubro de 2020, no va lor 
de R$ 27.000,00 (vinte e sete mi l rea is); 
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g) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacion.aTae- - --

Saúde, conforme descrito na portaria MS/GM nº 3.028, de 6 de novembro de 2020, no valor 
de R$ 287.232,00 (duzentos e oitenta e set e mil, duzentos e trinta e dois reais); e 

h) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de 
Saúde, conforme descrito na portaria MS/GM nº 3.060, de 11 de novembro de 2020, no valor 
de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) . 

Art. 3Q Fica incluso o presente crédito adicional extraord inário na Le i nº 9.138, 
de 29 de novembro de 2017 (Plan o Plurianual- PPA}, Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias - LDO} e na Le i nº 9.844, de 21 de dezembro de 2019 (Lei 
Orçamentária Anual- LOA}. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

"PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO", 4 de dezembro de 2020. 
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Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 

Rua São Bento, n° 887- Centro 
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' CEP 14801-300 - ARARA QUARA !SP 

Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Ofício !1° 149/2020-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 4 de dezembro de 2020. 

Em obediência ao artigo 8 l da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada nesta data a seguir 
relacionados: 

Autógrafo 
Projeto 
de Lei 

254/2020 
PLC 

18/2020 

255/2020 245/2020 

256/2020 246/2020 

257/2020 247/2020 

258/2020 248/2020 

Ementa 

Altera a Lei Complementar 11° 18, de 22 de dezembro de 1997 (Código de 
Posturas do Município de Araraquara), de modo a prever que o excesso de 
nível de som que gera perturbação do sossego público s~ja objetivamente 
comprovado pelo agente público. 
Dispõe sobre autorização para concessão de subvenções sociais no valor 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos em que especifica, a 
entidades de assistência social devidamente inscritas no Conselho 
Municipal do Idoso de Araraquara e dá outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no Departamento 
Autônomo de Agua e Esgotos de Araraquara, até o I imite de R$ 
5.293 .000,00 (cinco milhões, duzentos c noventa e três mil reais), para 
atender a diversas demandas da autarquia, e dá outras providências. 
Ratifica a abertu ra, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto n° 12.4 J O, de 13 de novembro de 2020, 
no valor de R$ 3.877.091 , 18 (três mi lhões, oitocentos e setenta e sete mil, 
noventa e um reais e dezoito centavos), para suplementar as dotações 
extraordinárias para atender despesas com a gestão de serviços de saúde, 
folha de pagamento dos servidores lotados no combate à pandemia de 
COVID-19 e equipamentos de proteção aos servidores da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, e dá outras 
providências. 
Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo. do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto 11° 12.41 O, de 13 de novembro de 2020, 
no valor de R$ 3.877.091,18 (três milhões, oitocentos e setenta e sete mil, 
noventa e um reais e dezoito centavos), para suplementar as dotações 
extraordinárias para atender despesas com a gestão de serviços de saúde, 
folha de pagamento dos servidores lotados no combate à pandernia de 
COVID-19 e equipamentos de proteção aos servidores da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
providências. 

e-mail: legislativo@camara-arq.sp.oov.br 
www.camara-arq.sp.qov.br 

Social, e dá outras 
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260/2020 

261 /2020 

262/2020 

263/2020 

264/2020 

265/2020 
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Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 

Rua São Bento, n° 887 - Centro 
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Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (1 6) 3301-0647 

Denomina Central de Atendimento Engenheiro Aldo Benedito Pierri. do 

249/2020 
Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara. o imóvel 
público para atendimento aos usuários dos serviços públicos prestados 
pelo DAAE. 

250/2020 
Autoriza a alienação dos imóveis municipais que especifica, por dação em 
pagamento, à Morada do Sol Turismo, Eventos e Participações S/ A. 
Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto 11° 12.418, de 25 de novembro de 2020, 

25 112020 no valor de R$ 15.000,00 (quinze mi l reais), para atender despesas com 
equipamentos de proteção individual aos servidores da Secretaria 
Municipal da Educação, e dá outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar até o limite de 

254/2020 R$ 35.464.028,75 (trinta e cinco milhões, quatrocentos e sessenta e quatro 
mil , vinte e oito reais e setenta e cinco centavos), para atender despesas de 
com folha de pagamento e serviços de saúde, e dá outras providências. 

255/2020 Revoga a Lei n° 9.780, de 30 de outubro de 2019. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adic ional suplementar até o limite de 

256/2020 
R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais), referente a despesas 
com instalação de sistema de recreio e jardim no Centro de Educação e 
Recreação Carrnela Garcez I, e dá outras providências. 

257/2020 
Altera a Lei n° 9.152, de 6 de dezembro de 2017, de modo a transformar o 
cargo em comissão de ouvidor em função de confiança. 

Atenciosamente, 

~- -~-· 
TENE 

1 
\fE (ANT À:N1\ 

r esidente 

e-mail : legis lativo@camara-ara.sp.gov.br 
www.camara-a ra.sp.gov.br 

CAlviA.'<AMUN!C!PAL 
DE A:RAPv\Qt)ARA 



MUNihíPIO DE ARARAQUARA 
-Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania-

I 

OFÍCIO SMJC/EAO Nº 057/2020 Em 10 de dezembro de 2020 

Ao 
Excelentíssimo Sen hor 
TENENTE SANTANA 
Presidente da Câma ra Municipa l 
Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
I 

cumprimentos, tomamos a liberdade de passa r ~s mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas lleis Municipais a?aixo relacionadas: 

Lei Data I I Autógrafo Projeto de.Lei 

Complementar I :li Complementar .· · 

935 7/12/ 2020 254/2020 18/2020 

l ei Data ' .I' ~uté>grafo Proj~to de l ei 

10.085 7/12/2020 255/ 2020 245/2020 

10.086 7/12/2020 256/2020 246/2020 
10.087 7/12/2020 257/ 2020 247/2020 

10.088 7/12/ 2020 258/2020 248/2020 

10.089 7/12/2020 259/ 2020 249/2020 

10.090 7/12/2020 260/2020 250/2020 

10.091 7/12/2020 261/ 2020 251/2020 

10.092 7/12/2020 262/2020 254/2020 
10.093 7/12/ 2020 263/2020 255/2020 
10.094 7/12/2020 264/2020 256/2020 
10.095 7/12/2020 265/2020 257/2020 

I 
Na oportunidade, renovamos os protestos de 

nosso elevado apreço e distinta conside ração. 

?recesso n° ~1{::z.o:z. Atenciosamente,/) 

L/1 . ~r-r~:.-.. v"'~4~ A Gerência de Gestão da Informação 
F-' ara os devidos fins. ,._,____./ i ' MARINA .RfBEIRO DA SILVA 

Coorde nadora Executiva de Justiça e Cidadania 

. ' ~ 

Folha 4 Lf 
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PREFEITURA DO ~ICIPIO DE ARARAQUARA 
LEI N2 10.087, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020 

Autógrafo nº 257/2020- Projeto de l ei n2 247/2020 

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, 
do crédito adicional extraordinário previsto 
no Decreto nº 12.410, de 13 de novembro 
de 2020, no valor de R$ 3.877.091,18 (três 
milhões, oitocentos e setenta e sete mil, 
noventa e um reais e dezoito centavos), 
para suplementar as dotações 
extraordinárias para at ender despesas com 
a gestão de serviços de saúde, folha de 
pagamento dos servidores lotados no 
combate à pandemia de COVID-19 e 
equipamentos de proteção aos servidores 
da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO M UNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Pau lo, com 

fundamento no inciso IV, primei ra parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do 

Município de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Mun icipa l em sessão 

ordinária de 4 de dezembro de 2020, promu lga a seguinte lei: 

Art. 12 Fica ratificada a abertu ra, pelo Poder Execut ivo, do créd ito ad iciona l 

extraord inário previsto no Decreto n2 12.410, de 13 de novembro de 2020, no va lor de R$ 

3.877.091,18 (três milhões, oitocentos e setent a e sete mi l, noventa e um rea is e dezoito 

centavos), para suplementa r as dotações ext raord iná r ias pa ra atender despesas com a 

gestão de serviços de saúde, folha de pagamento dos servidores lotados no combate à 
pandemia de COVID-19 e equipamentos de prot eção aos servidores da Secretaria Mun icipa l 
de Assistência e Desenvolvimento Socia l, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA I 

10 SAÚDE 

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

10.122.0117 í 1St
1

ANO DE CONTINGÊNCIA PANDEM IA CORONA 
RUS 

10.122.0117.2/ At, vidade 

10.122.0117 .?.313 co fvJ BATE AO CORONA VÍRUS- COVID-19 R$ 844.948,13 

CATEGORIA E CONÔMiq ./ 
3. ~ . 90.39 ~~~ROS SERVIÇOS 

I 

R$ DE TERCEIROS - PESSOA 364.948,13 
J RIDICA 
/ 
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PREFEITURA DO CÍPIO DE ARARAQUARA 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCE IROS -PESSOA R$ 480.000,00 

JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS- VINCULADOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 

10.302 

10.302.0117 

10.302.0117.2 

SAÚDE 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBU LATORIAL 

PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA CORONA 

VÍRUS 

Atividade 

10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONA VÍRUS- COVID-19 R$ 3.031.143,05 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL R$ 1.000.000,00 

CIVIL 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 15.016,02 

JURÍDICA 

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$ 570.411,53 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 440.856,04 

3.3 .90.39 OUTROS SERVIÇOS 9 E TERCEIROS - PESSOA R$ 

JURÍDICA 

900.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 9.017J3 

FONTE DE RECURSO 2- TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS- VINCULADOS 

3.3 .90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 39.861,73 

JURÍDICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 55.980,00 

FONTE DE RECURSO 3 - RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA -

VINCULADOS 

02.12 

02.12.01 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0117 

08.244.0117.2 

08.244.0117.2.313 R$ 1.000,00 

CATEGORIA ECONÔ 

3.3.90.3 ' SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 1.000,00 

.I I j 



I FONTE DE RECURso 15- TRANSFERÊNCIAS E coNVÊNIOS FEDERAIS- VINCULADOS I 

Art. 22 O crédito autorizado no art. 12 deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de: 

I- anulações tota is ou parciais das dotações no valor de R$ 3.011.770,44 (três 
milhões, onze mil, setecentos e setenta reais e quarenta e quatro centavos}, conforme 
abaixo especificado 

02 PODER EXECUTIVO 

02.07 SECRETARIA MUNICIPlA.L DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.05 FUNDO MUNICIPAL DF HABITAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

16 HABITAÇÃO 

16.482 HABITAÇÃO URBANA I 

16.482.0086 MORADIA DIGNA PARlA. TODOS 
I 

16.482.0086.2 Atividade 

16.482.0086.2.183 LOCAÇÃO SOCIAL R$ 132.312,47 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS I)E TERCEIROS - PESSOA R$ 20.000,00 

JURÍDICA I 

96.556,72 3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA R$ 

I 
3.3.90.30 MATERIAL DE CO NSUMO R$ 15.755,75 

FONTE DE RECURSO 3 - RECURSOS P RÓ~ RIOS DE FUN DOS ESPECIAIS DE DESPESA -

VINCULADOS I 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

16 HABITAÇÃO 

16.482 HABITAÇÃO URBANA 

16.482.0094 MORADIA DE I NTERE~SE SOCIAL 

16.482.0094.2 Atividade 

16.482.0094.2.191 Trabalho Social R$ 771.491,44 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSU~O R$ 166.580,25 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA R$ 393.674,23 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 171.600,59 

J~A 
4.4.90.52 ;ÉQUIPAI'JIENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 39.636,37 

FONTE DE RECURSO 5- TRAI\ SFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS- VINCULADOS 

FUNCIONAL PROGR ~MÁ TI C~ J~ 
16 HABITAÇÃO 

. " } 

\ 
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PREFEITURA DO Mlli'{ICIPIO DE ARARAQUARA 
16.482 HABITAÇÃO URBANA 

16.482.0094 MORADIA DE INTERESSE SOCIAL 

16.482.0094.2 Atividade 

16.482.0094.2.271 PROVISÃO DE MORADIA R$ 99.051,86 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 29.884,90 

3.3.90.36 OUTROS SE RVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA R$ 25.000,00 

3.3 .90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 19.166,96 

4.4 .50.51 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 25.000,00 

FONTE DE RECURSO 3 - RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA -

VINCU LADOS 

02.09 SECRETARIA MUNICIPf.L DA SAÚDE 

02 .09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 

10.122 

10.122.0117 

10.122.0117.2 

10.122.0117.2.313 

SAÚDE 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA CORONA 

VÍRUS 

Atividade 
I , 

COMBATE AO CORONA VIRUS- COVID-19 

CATEGORIA ECONÔMICA 

R$ 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL R$ 

CIVIL 

3.3.90.32 Materia l, Bem ou Serviço para Distribuição R$ 

Gratuita I 

77.716,13 

77.419,74 

296,39 

FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS- VINCULADOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 

10.302.0117 

10.302.0117.2 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA CORONA 

VÍRUS 

Atividade 

10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONA VÍRUS- COVID-19 

CATEGORIA ECONÔMICA 

R$ 1.930.198,54 

3.1.90.11 PESSOAL R$ 12.769,01 

3.3.50.39 DE TERCEIROS -PESSOA R$ 1.908.411,80 

FONTE DE RECURSO 
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3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA R$ 2.545,73 

JURÍDICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 6.472,00 

JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 2- TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS- VINCULADOS 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEM IA CORONA 

VÍRUS 

08.244.0117.2 Atividade 

08.244.0117.2.313 COMBATE AO CORON JA VÍRUS- COVID-19 R$ 1.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 1.000,00 

FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS- VINCULADOS 

11- excesso de arrecadação, no va lor de R$ 865.320J4 (o itocentos e sessenta 

e cinco mil, trezentos e vinte rea is e set enta e quat ro cent avosL conforme disposto no inciso 

11 do § 12 e no § 32 do art. 43 da Lei Federa l nº 4.320, de 17 de março de 1964, decorrente 

de: 

a) repasse de recursos f inanceiros da Just iça do Trabalho/Ministério Público 

do Trabalho de Araraquara, decorrent e de sentença no processo 0010916-

48.2014.5 .15.0006- Execução de Termo de Ajuste de Conduta, de 6 de novembro de 2020, 

no valor de R$ 39.861J3 (trinta e nove mil, oitocentos e sessenta e um rea is e setenta e t rês 

centavos); 

b) repasse a maior da parcela de FPM COVID - SAÚDE, previsto na Lei 

Complementar Federa l nº 173, de 27 de ma io de 2020, no valor de R$ 1.721,87 (um mil, 

setecentos e vinte e um reais e o it enta e sete centavos); 

c) rendimentos de aplicação f inanceira de conta vincu lada FPM COVID -

SAÚDE, no valor de R$ 525,14 (quinhentos e vinte e cinco reais e quatorze rea is); 

d) repasse de recursos financeiros do Serviço Autônomo Municipa l de Saúde 

de lbitinga, referente à seg pa rce la do Convênio de Cooperação nº 009/2020, de 15 de 

setembro de 2020, no vai de R 18.000,00 (dezoito m il reais); 

e) repasse de recur os financei ros do Município de Gavião Pe ixoto, refe ren~ 
às primei ra e segunda pa celas ao Convên io de Coope ração nº 012/2020, de 15 de setembro 
de 2020, nos valores de R$ 4.41 ,00 (quatro mil , quatrocentos e dez reais) e R$ 6.570 

(seis mil, quinhentos e se enta re isL respectivamente; f 
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f) repasse de recursos fina ncei ros do M unicípio de Desca lvado, referente à 
segunda parcela do Convên io de Cooperação nº 015/2020, de 1º de outubro de 2020, no 

valo r de R$ 27.000,00 (vinte e set e mil reais); 

g) repasse de recu rsos f inancei ros do M in istério da Saúde/Fundo Nacional de 

Saúde, conforme descrito na portaria MS/GM nº 3.028, de 6 de novembro de 2020, no va lor 

de R$ 287.232,00 (duzentos e oi t enta e sete mi t duzentos e t rint a e dois rea is); e 

h) repasse de recu rsos f inanceiros do Min istér io da Saúde/Fundo Naciona l de 
Saúde, conforme descrito na porta r ia MS/GM nº 3.060, de 11 de novembro de 2020, no 
valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais). 

Art. 3º Fica incluso o present e créd ito adiciona l extraordinário na Le i nº 9.138, 
de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianua l - PPAL Lei nº 9.645, de 16 de ju lho de 2019 
(Lei de Diretrizes Orçamentá rias - LDO) e na Le i nº 9.844, de 21 de dezembro de 2019 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA). 

Art . 4º Esta lei ent ra em vigor n a de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL " PREFEiT RUBEN\s CRUZ" , 7 de dezembro de 2020. 

, ~~"'a 
\,.../ MARIN~BEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio. ("CAP" ). 
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